
Indicação Nº 4294/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, em 
conjunto com a Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, 
PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS TÉCNICOS 
VISANDO AO LEVANTAMENTO DAS VIAS PÚBLICAS QUE 
AINDA SE ENCONTRAM DESPROVIDAS DE ILUMINAÇÃO, 
COM O OBJETIVO DE PROMOVER A DEVIDA 
REGULARIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO NESSES 
LOCAIS.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, para que 
sejam realizados estudos técnicos visando ao levantamento das vias públicas que ainda se 
encontram desprovidas de iluminação, com o objetivo de promover a devida regularização e 
implantação do serviço nesses locais.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente indicação tem por finalidade chamar a atenção do Poder Executivo para a necessidade 
urgente de implantação de iluminação pública em vias que ainda se encontram desprovidas desse serviço 
essencial.

A ausência de iluminação adequada em diversas ruas do município representa um sério problema 
de segurança pública, uma vez que ambientes escuros favorecem a ocorrência de crimes, como furtos, 
roubos e atos de vandalismo, além de aumentar a sensação de insegurança entre os moradores, tal 
situação impacta diretamente a qualidade de vida da população, que se vê limitada em sua mobilidade 
no período noturno, comprometendo atividades cotidianas como trabalho, estudo e lazer.

 Além disso, a falta de iluminação contribui significativamente para o aumento de acidentes, tanto 
envolvendo pedestres quanto motoristas, especialmente em vias com maior fluxo ou em locais com pouca 
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sinalização, a visibilidade reduzida compromete a segurança viária e coloca em risco a integridade física 
dos munícipes.

 Ressalta-se que a iluminação pública é um serviço essencial e um direito da população, sendo 
também um importante instrumento de valorização urbana, promovendo maior organização dos espaços 
públicos e incentivando a ocupação segura das vias e áreas comuns.

 Diante desse cenário, torna-se imprescindível que o Poder Executivo, por meio da Secretaria 
competente, realize um levantamento detalhado das vias que ainda não possuem cobertura de 
iluminação pública, a fim de viabilizar a implantação do serviço de forma planejada e eficiente, priorizando 
as regiões mais críticas.

 Assim, a presente indicação visa garantir mais segurança, dignidade e qualidade de vida à 
população, motivo pelo qual se espera a devida atenção e providências por parte da Administração 
Municipal.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 31 de março de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=093AB09A0XR86PTG, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 093A-B09A-0XR8-6PTG
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